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EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS  

 

O presente edital tem como objetivo a seleção de bolsista(s) para execução de planos 
de trabalho vinculados ao Projeto “BIORREPOSITÓRIO DE ACTINOBACTÉRIAS 
AMAZÔNICAS: UMA ABORDAGEM INTEGRADA NA PROSPECÇÃO SUSTENTÁVEL 
DE PRODUTOS NATURAIS DE INTERESSE BIOTECNOLÓGICO DA AMAZÔNIA”, no 
âmbito do Edital PEEx n.º 001/2023 - CGPRITS/UFOPA, no período de 01/09/2023 a 
31/08/2024. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
1.1. Este edital visa a seleção de discentes do Ensino Médio de escolas públicas da 

cidade de Santarém-PA e de graduação da Ufopa do(s) curso(s) de Saúde, 
Biologia, Biotecnologia, Agronomia ou Farmácia, regularmente matriculados, que 
apresentem as seguintes aptidões ou habilidades: Ter cursado disciplinas na 
grande área de Microbiologia e capacidade de trabalhar em equipe.  

1.2. Os bolsistas selecionados desenvolverão os planos de trabalho no âmbito do 
Projeto “Biorrepositório de Actinobactérias Amazônicas: Uma abordagem integrada 
na prospecção sustentável de produtos naturais de interesse biotecnológico da 
Amazônia”. 

1.3.  Os bolsistas devem se enquadrar nas seguintes modalidades de bolsa de acordo 
com o Edital PEEx n.º 001/2023 - CGPRITS/UFOPA: (X) Bolsista Peex Ensino 
Médio (X); Bolsista Peex Graduação; (X) Voluntário(a).   

1.4. Os trabalhos realizados serão presenciais. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.2 As inscrições para Bolsista Graduação devem ser realizadas de acordo com o 

cronograma deste edital, via Sigaa. 
 

2.3 Além da manifestação de interesse via Sigaa, o discente interessado deve enviar 
e-mail para micro.ufopa@gmail.com com as seguintes informações/documentos: 

 

I. Cópia do histórico escolar atualizado com todos os componentes curriculares 
cursados e suas respectivas notas.  

II. Comprovante atualizado de matrícula.  

III. Link do currículo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes do CNPq. 

2.4 As inscrições para Bolsista Ensino Médio deverão ser realizadas através de 
manifestação por e-mail, informar no texto: INSCRIÇÃO BOLSA PEEX – Ensino 
Médio – LabMicro. 
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3. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

3.1. 1ª Fase (eliminatória): homologação das inscrições. Serão homologadas as 
inscrições dos candidatos que atenderem ao estabelecido no item 2 deste edital: 
“Das inscrições”.  

3.2. 2ª Fase (eliminatória e classificatória): os discentes com inscrições homologadas 
serão avaliados de acordo com os critérios descritos a seguir no item 4. 

3.3. A divulgação dos resultados de ambas as fases é de responsabilidade do 
coordenador do projeto, e deve ser realizada de acordo com o cronograma deste 
edital, diretamente para o e-mail informado pelo candidato no ato da inscrição, além 
da divulgação em outros meios que considerar pertinentes. 

 
4. DA SELEÇÃO  
4.1. Será realizada por meio da análise de currículo e de uma entrevista, que poderá ser 

gravada e  será  realizada  no  dia 28/08/2023, online, das 8h30 às 11h00, com 
duração de 15min cada entrevista, com horário a ser indicado junto ao resultado da 
primeira etapa. 

4.2. O link e o horário da(s) entrevista(s) virtual(is) será(ão) enviado(s) para o e-mail 
informado no ato da inscrição dos candidatos, de acordo com o cronograma deste 
edital.  

 
4.3. Os critérios de avaliação da entrevista serão: 

 
Descrição do critério Pontuação máxima 

Apresentação do interesse em participar 
do projeto e conhecimentos na temática 

20 

Capacidade de articulação oral e 
atendimento às aptidões e habilidades 
previstas no edital  

 
20 

 
 
4.4. Os critérios para a seleção dos bolsistas. 

 
Critérios Pontuação máxima 

Análise de Currículo (apenas discentes 
de graduação). 

40 

Entrevista. 40 
Histórico escolar* 20 

 *Para discentes de Ensino médio a pontuação máxima do histórico escolar será 60. 

4.5. Para a análise do histórico será considerada o índice acadêmico do(a) 
candidato(a), sendo hierarquizado o maior índice com 30 pontos e os demais com 
redução de 0,5 ponto. Para análise do currículo a partir do link da plataforma Lattes 
será considerada a produção acadêmica (10 pontos para cada texto publicado em 
formato de livro, capítulo ou artigo), a participação em projetos de ensino, pesquisa 
e extensão (5 pontos por projeto com vínculo anual), a apresentação de trabalhos 
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(4 pontos para cada apresentação oral) e a participação em eventos e minicursos 
(2 pontos para cada participação). 
 

4.6. A nota final será calculada pela soma das pontuações atribuídas aos critérios de 
avalição. 

!"	(40) + )	(40) + *)(20) = 100 
 
4.7. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de média. 
4.8. Havendo desistência do bolsista, o próximo da fila de espera poderá assumir a 

vacância. 
4.9. Em caso de empate na nota final, os critérios de desempate obedecerão a 

seguinte ordem: 1. Maior nota na entrevista; 2. Maior nota de histórico e currículo 
(apenas discentes de graduação).  

4.10. Recursos devem ser enviados pelos discentes interessados, de acordo com o 
cronograma a seguir, no modelo em anexo a esta chamada, 
micro.ufopa@gmail.com. As repostas aos recursos serão enviadas em resposta 
ao mesmo e-mail. 

4.11. Os discentes inscritos e não contemplados com bolsa poderão ser vinculados ao 
projeto como voluntários sendo 2 vagas para Graduação e 2 vagas para Ensino 
Médio.  

 
5. DO CRONOGRAMA 

 
Atividade Período 

Período de inscrições dos discentes de graduação 
no SIGAA e de discentes de Ensino Médio via 
email (Até às 18h). 

23 a 25/08/2023 

Divulgação da lista de inscrições homologadas 
pelos docentes aos inscritos (1°fase). 

25/08/2023 

Prazo para recursos à 1° fase (Até às 18h). 26/08/2023 
Divulgação do dia, horário e link da entrevista. 27/08/2023 
Período de seleção de discentes (2º fase).  28/08/2023 
Divulgação do resultado preliminar aos discentes 
com inscrição homologada (A partir de 18h). 

28/08/2023 

Interposição de recursos ao resultado 
preliminar (Até às 18h). 

29/08/2023 

Envio de respostas aos alunos, acerca dos 
recursos recebidos. 

30/08/2023 

Envio e divulgação da Ata de seleção e Resultado 
final à Proppit. 

30/08/2023 

Indicação do discente no SIGAA e PROPPIT, pelo 
orientador. 

31/08/2023 
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6. DOS RECURSOS 
6.1. Os discentes que desejarem interpor recurso para cada umas das fases deste edital 

deverá encaminhar e-mail para: micro.ufopa@gmail.com de acordo com o 
cronograma deste edital; 

6.2. Os recursos serão analisados quanto a sua procedência e caso sejam deferidos, 
será emitido um novo resultado de acordo com a fase do edital. 

 
7. DISPOSIÇÕES FINAIS 
7.1. Os discentes candidatos e contemplados com as vagas de bolsa ou voluntariado 

deverão ter ciência das normas estabelecidas no Edital PEEx n.º 001/2023 – 
CGPRITS e em seu Anexo II – Diretrizes para seleção de bolsistas e voluntários 
disponível no site: http://www.ufopa.edu.br/proppit/editais-de-pesquisa 

7.2. Os discentes que se candidatarem às vagas de bolsa ou voluntariado, ao se 
inscreverem no edital deverão concordar com todos os termos estabelecidos. 

7.3. A implementação das bolsas dependerá de preenchimento do formulário de 
cadastro on-line e homologação dos documentos enviados à Procce. 

7.4. O Edital PEEx n.º 001/2023 – CGPRITS e todas as publicações relativas ao certame 
serão disponibilizados na página de editais vigentes da Procce:  
http://www.ufopa.edu.br/procce/documentos/editais-2/editais-vigentes-1/ 

Santarém (PA), 23 de Agosto de 2023. 

 

______________________________________________________ 
Silvia Katrine Rabelo da SIlva 

Coordenador do projeto “Biorrepositório de Actinobactérias Amazônicas: Uma 
Abordagem Integrada na Prospecção Sustentável de Produtos Naturais de Interesse 

Biotecnológico da Amazônia” 


